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1. Questão 
 
 
O departamento de atendimento da linha de produto Datasul questiona a obrigatoriedade de emissão do “Memorando-Exportação” 
pelo estabelecimento que promover a exportação indireta de mercadoria. 
 
 
 

2. Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 
O departamento de atendimento da Linha de Produto encaminhou para análise as disposições do Convênio ICMS 84/2009, com 
destaque ao artigo declarados a seguir: 
 

CONVÊNIO ICMS CONFAZ nº 84/2009  
 
Cláusula quarta Relativamente às operações de que trata este convênio, o 
estabelecimento destinatário, além dos procedimentos a que estiver sujeito conforme 
a legislação de sua unidade federada, deverá emitir o documento denominado 
"Memorando-Exportação", conforme modelo constante do Anexo Único, em duas (2) 
vias, contendo, no mínimo, as seguintes indicações: 
I - denominação: "Memorando-Exportação"; 
II - número de ordem e número da via; 
III - data da emissão; 
IV - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do estabelecimento 
emitente; 
V - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ ou CPF, do 
estabelecimento remetente da mercadoria; 
VI - série, número e data da nota fiscal de remessa com fim específico de exportação; 
VII - série, número e data da nota fiscal de exportação; 
VIII - número da Declaração de Exportação e o número do Registro de Exportação por 
estado produtor/fabricante; 
IX - identificação do transportador; 
X - número do Conhecimento de Embarque e a data do respectivo embarque; 
XI - a classificação tarifária NCM/SH e a quantidade da mercadoria exportada por 
CNPJ/CPF do remetente; 
XII - país de destino da mercadoria; 
XIII - data e assinatura do emitente ou seu representante legal; 
XIV - identificação individualizada do estado produtor/fabricante no Registro de 
Exportação. 
 
§ 1º Até o último dia do mês subseqüente ao do embarque da mercadoria para o 
exterior, o estabelecimento exportador encaminhará ao estabelecimento remetente a 
1ª via do "Memorando-Exportação", que será acompanhada: 
I - da cópia do Conhecimento de Embarque; 
II - do comprovante de exportação; 
III - do extrato completo do registro de exportação, com todos os seus campos; 
IV - da declaração de exportação. 
 
§ 2º Até o último dia do mês subseqüente ao do embarque da mercadoria para o 
exterior, o estabelecimento exportador encaminhará ao Fisco, quando solicitado, a 
cópia reprográfica da 1ª via da Nota fiscal de efetiva exportação. 
 
§ 3º Para fins fiscais, somente será considerada exportada a mercadoria cujo 
despacho de exportação esteja averbado. 
 
§ 4º A 2ª via do memorando de que trata esta cláusula será anexada à 1ª via da nota 
fiscal do remetente ou à sua cópia reprográfica, ficando tais documentos no 
estabelecimento exportador, para exibição ao fisco. 
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§ 5º A critério de cada unidade federada, poderão ser exigidas a Autorização de 
Impressão de Documentos Fiscais e as indicações relativas ao número de ordem a 
série e subsérie, para o documento de que trata esta cláusula, hipótese em que será 
obrigatória a indicação do nome, do endereço e dos números de inscrição, estadual 
e no CNPJ, do impressor do memorando, bem como a data e quantidade de 
impressão, o número de ordem do primeiro e do último memorando impresso, as 
respectivas série e subsérie, e o número da respectiva autorização para impressão 
dos documentos fiscais. 
 
§ 6º O estabelecimento destinatário exportador deverá entregar as informações 
contidas nos registros Tipos 85 e 86, conforme Manual de Orientação aprovado pela 
cláusula trigésima segunda do Convênio ICMS 57/95. 

 
 
 
 
 

 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
Como norma complementar, consultamos o leiaute apresentado no Convênio 84/2009. 
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4. Conclusão 
 
 
Após análise das normas tributárias apresentadas acima podemos concluir que é de suma importância que o estabelecimento 
destinatário de mercadoria remetidas com o fim específico de exportação emita o "Memorando-Exportação", conforme modelo 
constante do Anexo Único, do Convênio ICMS 84/2009. Respeitando inclusive as normas Estaduais que recepcionem este 
documento, além dos demais procedimentos a que estiver sujeito conforme a legislação. 
 

É possível que alguns Estados exija a Autorização de Impressão de Documentos Fiscais – AIDF, para confecção do Memorando-
Exportação, solicitndo este em formulário pré-impresso.  Devendo esta hipótese ser estudada individualmente por Unidade 
Federativa. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

5. Informações Complementares 
 
 
Na visão dos processos junto ao ERP, sugerimos aos desenvolvedores das linhas de produto TOTVS, atenção nos seguintes 
processos: 
 

• Permitir ao usuário a impressão do documento nos moldes apresentados pelo Convênio 84/2009.  
• Na hipótese do o Estado exigir a impressão de dados em modelo pré-impresso, deverá ser disponibilizado um relatório 

padrão e permitir ao usuário que faça as adequações necessárias ao seu formulário por meio de customização ao 
desenvolvimento participativo.  

 
 
 

6. Referências 
 
 

• https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2009/cv084_09 
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